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INDICAÇAOI . ,DE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, através da Secretaria de
Estado de Mobilidade do Distrito
Federal a criação de linha de ânibus
para atender o trajeto pela pista do
cemitério, pela a Escola Centro de
Ensino Fundamental Ponte Alta Norte-
CEFPAN e o Posto de Saúde, no bairro
da referida Região Administrativa do
Gama.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Mobilidade do
Distrito Federal a criação de linha de ânibus para atender o trajeto pela pista do
cemitério, pela a Escola Centro de Ensino Fundamental Ponte Alta Norte-CEFPAN e o

Posto de Saúde, no bairro da referida Região AdministrzÇigêglQg®!ilW:11Ê6i$Ê?' l / ./.r /l?'a
1.===Õ$©©l::?z-/oo
dl A,.,..l:=ãi2%.éU
rr jâkwhàM$! .......a8{d!

Trata-se de indicação que tem por finalidade 'àtetli:lêf'::ã;;FêMílãiilã(ãõ"dos
moradores da Ponte Alta Norte, na Região Administrativo do Gama que clamam pela
criação de linha de ânibus urgente na região.

JUSTIFICAÇÃO

O direito ao transporte é de extrema importância em uma sociedade e deve
ser cotidianamente garantido e aperfeiçoado pelo Estado. O acesso ao transporte é
fundamental em nossa configuração social, por se relacionar com os mais diversos
direitos assegurados pela Declaração Universal dos Direitos Humanos e pela
Constituição Federal.

Um transporte público de qualidade constitui-se um elemento essencial, por
assegurar as condições necessárias de uma vida digna. Para um cidadão ter acesso à
rede pública de saúde, local de trabalho, por exemplo, ele precisará utilizar algum
meio de transporte. O mesmo se aplica ao acesso à educação, centros culturais e de
lazer. Liberdade de ir e vir, e tantos outros direitos que necessitam de deslocamento
para serem exercidos e desfrutados.

Posto isso, é possível classificar o acesso ao transporte público como um
direito de caráter essencial, conforme dispõe o Art. 15, inciso VI, da Lei Orgânica do
DF, ü ucrbils:

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal
VI organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
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permissão, os serviços de interesse local, incluído o de transporte coletívo.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da
nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET

PSDB/DF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

FillJCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em i9/09/2019 16:13

a\\
Lucas Demétrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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